
ffiw
l@ffislWffiw *ffieYffiw§

ABERTURA DAS PROPOSTAS24/OI/2022 ÀS O9HOOMiN (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
INÍCIo DA SESSÀo DE DISPUTA DE PREÇoS: Às IOHOOMIN Do DIA24/TT/2022.
REFERÊNCIA DE TEMpo: Horário de Brasília (DF).
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EDITAL DE PREGÃO ELETRôNICO N" AOUzOzz-FG

PREÂMBULO

O municipio de Crateús - CE, através do Pregoeiro e Eqúpe de Apoio, devidamente nomeados
pela Portaria no 012.ü .A212021 de 0l de fevereiro de 2021 , toma púbtico, para o conhecimento
dos interessados, que farárealizar licitação namodalidade de Pregão Eletrônico n" 001/2A22,
FG, do tipo Menor Preço Global, com regime de execução indireta com empreitada por preço
unitário, nos termos do Decreto 10,024 de 20 de setembro de20l9,da Lei no 10.520, de 17 de
júho de 2002, daLei complementar n" 723, de 14 de dezembro dez006,do Decreto n" 8.538,
de 06 de outubro de 2015, Lei complementar 147, de 7 de agosto de2014, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO§ E DOCUMENTAÇÃo
REFERENTE A HABILITAÇÃo A PARTIR Do DIA tu0u20z2 ATÉ.24t012022 ÀS
08H00MrN (HORÁRrO DE BRÀSÍLrA) NO SITE BLL.ORG.BR

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL §1ilW.bll.ors.br
Para todas as referências de tempo será observado o horário local.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, confomre a seguir apresentadas:
PARTE A - Condigôes para competição, julgamento e adjudicação. Em que sâo estabelecidos
os requisitos e as condigões para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTEB_ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência;

Objeto:

CoNTRATAÇÃO DE PESSOA ICAPARA PRESTAÇ o
DE SERVIÇOS AII(LIARES VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MI.'NICÍPIO DE CRATEÚS _ CE.

Critério de Julgamento: MenorPreço Global
Modalidade de

Licitação: PREGÃo ELETRÔMCo.

Secretarias
interessadas:

Secretaria Municipal da Educação; Secretaria Municipal da Saúde;
Secretaria Municipal da Assistência Social; Secretaria Municipal da
Infraestrutura; Secretaria Municipal da Secretaria do Planejamento
e Gestão das Finanças; Secretaria Municipal da Gestão
Administrativa; Secretaria do Meio Ambiente; Gabinete do
Prefeito; Secretaria Municipal do Desporto; Secretaria Municipal
da Cultura; Secretaria Municipal da Comunicação Social e Relações
Públiçq§; Secretaria Municipal da Proteção e Defesa Civil;
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EDITAL DE PREGAO ELETRGNICO N° 001/2022 — FG ' _ A9-bass
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PREAMBULO

O municipio de Crateus ~ CE, através do Pregoeiro e Equipe dc Apoio, devidamente nomeados
pela Portaria n° 012.01 .02/2021 dc 01 de fevereiro de 2021, torna publico, para 0 conhecimento
dos interessados, que fara realizar licitacao na modalidade de Pregao Eletronico n° 001/2022 —
FG, do tipo Menor Preco Global, com regime de execucfio indireta com empreitada por preco
unitario, nos termos do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei n° 10.520, dc 17 de
julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, dc 14 de dezembro dc 2006, do Decreto n° 8.538,

I de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se,
\- subsidiariarnente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigéncias estabelecidas neste

Edital.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECOS E DOCUMENTACAO
REFERENTE A HABILITAQAO A PARTIR D0 DIA 11/01/2022 ATE 24/012022 AS
08HO0MIN (HORARIO DE BRASlLIA) N0 SITE BLL.0RG.BR.
ABERTURA DAS PROPOSTAS 24/01/2022 As 09HOOMIN (HORARIO DE BRASTLIA).
INlCIO DA sEssAo DE DISPUTA DE PRECOS: As IOHOOMIN no DIA 24/01/2022.
REFERFZNCIA DE TEMPO: Horario de Brasilia (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitacoes do Brasi1~ BLL www.b1l.org.br
Para todas as referéncias de tempo seré observado o horario local.

CONTRATAQ/7\O DE PESSOA TURlDICA PARA PRESTAQAO
DE SERVICOS AUXILIARES VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS no
MUNIClPIO DE CRATEUS - CE.

Objeto:

Manor lireco (Global_-- Critério de Julgamentoz 2
‘ Modalidade dc. . PREGAO ELETRCNICO.Llcntacfioz

1 Secretarias l Secretaria Municipal da Educaoaog Secretaria Municipal da Saude;
jute]-egsadasg 1 Secretaria Municipal da Assisténcia Social; Secretaiia Municipal da

lnfraestrutura; Secretaria Municipal da Secretaria do Planejamento
e Gestao das Financas; Secretaria Municipal da Gestfio
Administrativa; Sccretaria do Meio Ambiente; Gabinete do
Prefeito; Secretaria Municipal do Desporto; Secretaria Municipal
da Cultuxa; Secretaria Municipal cla Comunicacao Social e Relacoes
Publicas; Secretaria Municipal da Protecao e Defesa Civil;

Compoem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A — Condicoes para competicao, julgamento e adjudicacao. Em que sfio estabelecidos
os requisitos e as condieoes para competicfio, julgamento e formalizacao do contrato.

PARTE B — ANEXQS
Anexo I - Termo de Referéncia;
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Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo II.I - Planilha de Composição de Custos;
Anexo II.II - Tabela de Encargos Sociais e Tributos;
Anexo IIf - Termo de Adesão BLL;
Anexo IV - Custo pela utiüzação do sistema
Anexo V - Modelos de declarações
Anexo VI - Minuta de Contrato;

uftrc6§

1. DO OBJETO
1.1. o objeto_da presente licitação é.a escolha da proposta mais vantajosa para a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA ruRÍDICA PARA PRbSTAÇÂO DE 

-SERÍIÇOS

AUXLIARES VI§ANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS Do MUNICÍPIO DE CRATEUS - CE, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital com as caracteristicas descritas abaixo:
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quânto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS:
2.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 34.34.04.123.0037.2087 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão das Finanças, fonte de recursos 001.0000.00 Recursos Ordinários;
b) 08.08.12'368.0037.2034 - Manutenção das Atividades Gerais do Fundo Municipal de
Educação, fonte de recursos 1 1 1.0000.00 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos
- Educação 25%;125.00A0.01 Transferências de Convênios - União/Educação
c) 28.28.08.122.0037.2076 - Manutenção das Atividades Gerais da Seçretaria Municipal de
Assistência Social, fonte de recursos 001.0000.00 Recursos Ordinrários;
d) 37.37.10.122.0037.2A36 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Saúde, fonte
de recursos 211.0000.00 Receitas de únpostos e de Transferência de Impostos - saúde;
e) 20.20.18.1'22.0037.2066 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria do Meio
Ambiente, fonte de recursos 001.0000.00 Recursos Ordinrários;
f) 39.39.04.122.0037.2133 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mr"rnicipal de
Comunicação Social E Relações Fubücas, fonte de recursos 001.0000.00 Recursos Ordinários;
g) 02.02.04.122.0037.2002 - Manutenção das Atividades Gerais do Gabinete do Prefeito e
Vice-prefeito, fonte de recutsos 001.0000.00 Recursos Ordinários;
h) 40.40.27.122.0037.2135 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria do Desporto,
fonte de recumos 001.0000.00 Recursos Ordinários;
i) 32.32.27.122.0037.2064 - Manutençâo das Atividades Gerais da Secretaria de Cultura, fonte
de recursos 001.0000.00 Recursos Ordinários;
j) 10.10.04.122.AA37.2053 - Manutenção das Atiúdades Gerais da Secretaria da Infraestrutura;
fonte de recursos 001.0000.00 Recursos Ordinários;
k) 44.44.04.182.0107.2L42 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Municipal de
Proteção e Defesa Civil, fonte de recursos 001.0000.00 Recursos Ordinários;
l) 31.31.04.122.0A37.2081- Manutençâo das Atividades Gerias da Secretaria Municipal de
Gestão Administrativa; fonte de recursos 001.0000.00 Recursos Ordinrários;
2.l.l.Paru a contratação dos serviços do objeto deste edital será utilizado o elemento de
despesas no 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ,L
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Anexo II - Modelo de Proposta de Precos; , p PL“; 7 -»
Anexo II.I — Planilha de Composicao de Custos; _ .7 ~
Anexo II.H - Tabela dc Encargos Sociais e Tributos; ~ {Z p "
Anexo III - Termo de Adesao BLL;
Anexo IV - Custo pela utilizacao do sistema
Anexo V — Modelos dc declaracoes
Anexo VI - Minuta de Contrato;

1. D0 OBJETO
1.1. O objeto da presente licitacao é a escolha da proposta mais vantajosa para a
CONTRATACAO DE PESSOA .TURiDICA PARA PRESTAQAO DE SERVICOS
AUXILIARES VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS D0 MUNICIPIO DE CRATEUS — CE, conforme condicoes, quantidades e
exigéncias estabelecidas neste Edital com as caracteristicas descritas abaixo:
1.2. O critério de julgamento adotado sera o menor preco global, observadas as exigéncias
contidas nestc Edital e seus Anexos quanto as especificacoes do objeto.

2. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS:
2.1. As despesas oontratuais correrao por conta das seguintes dotacoes oroamentarias:
a) 34.34.04.123.0037.2087 — Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestao das Financas, fonte de recursos 001 .0000.00 Recursos Ordinarios;
b) 08.08.12.368.0037.2034 ~ Manutencao das Atividades Gerais do Fundo Municipal de
Eclucacao, fonte de recursos 1 1 l.0000.00 Receitas de Impostos e de Transferéncia de Impostos
~ Educacao 25%; 125.0000.01 Transferéncias de Convénios ~ Uniao/Educacao
c) 28.28.08.122.003'/Z2076 — Manutenoao das Atividades Gerais da Secretaria Municipal de
Assisténcia Social, fonte dc recursos 001.0000.00 Recursos Ordinarios;
d) 37.37.10.122.0037.2036 ~ Manutencao das Atividadcs Gerais da Secretaria de Saude, fontc
do recursos 211.0000.00 Receitas dc lmpostos e de Transferéncia de Impostos — Saude;
e) 20.20.18.122.0037.2066 — Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria do Meio
Ambiente, fonte de recursos 001.0000.00 Recursos Ordinarios;
i) 39.39.04.122.0037.2133 - Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de
Comunicacao Social E Relacoes Publicas, fonte de recursos 001.0000.00 Recursos Ordinérios;
g) 02.02.04.122.0037.2002 - Manutencao das Atividades Gerais do Gabinete do Prefeito e
Vice~prefeito, fonte de recursos 001.0000.00 Recursos Ordinarios;
h) 40.40.27.122.0037.2135 ~ Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria do Desporto,
fonte dc rccursos 001.0000.00 Recursos Ordinarios;
i) 32.32.27. 122.003 7.2064 ~ Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria de Cultura, fonte
do recursos 001.0000.00 Recursos Ordinarios;
j) 10.10.04. 122.003 7.2053 — Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria da Infraestrutura;
fonte dc recursos 001.0000.00 Recursos Ordinarios;
k) 44.44.04.182.0107.2142 ~ Manutencao das Atividades Gcrais da Secretaria Municipal dc
Protecao e Defesa Civil, fonte dc recursos 001.0000.00 Recursos Ordinarios;
1) 31.31.04.122.0037.2081 — Manutencao das Atividades Gerias da Secretaria Municipal dc
Gestéio Administrativa; fonte de recursos 001.0000.00 Recursos Ordinarios;
2.1.1. Para a contratagao dos servicos do objeto deste edital sera utilizado 0 elemento de
despesas n° 3.3.90.39.00 - Outros Services dc Terceiros - Pessoa Juridica_
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3. DO CREDENCIAMENTO
3. 1 . Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regul

IcÀÃÍdslffit
KMffiI
N§ffifiw ffiffiEYffie§§

arÍn
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e
Leilões.
3.3. O licitante deverá estar çredenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
3.4. O cadastramento do licitante deverá serrequerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado ju:rto à
Bols4 poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fomecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil.
b) Declaração de seu pleno coúecimenlo, de aceitação e de atendimento àrs exigências de
habilitaçao previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitaçôes do Brasil.
c) Especificações do serviço objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço.
'â empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 10.024 de 20 de
Setembro de2019, art.30 § 5".
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ftçarâ a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
eqüvalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de
taxa pela úilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante no Anexo V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributaçáa parafazer valer o direito de prioridade
do desempate. r'.rt.44 e 45 da LC ln/2A06.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que tera, em
especial, as seguintes aÍribúções:
a) acompanhar os trabalhos da eqúpe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao cefiame;
c) abú as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificaÍ propostas indicando os motivos;

fl conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do Iance de menor
pre9o;
g) verificar a habilitação do proponente classiÍicado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre apertinência dos recursos;
j) elaborar aatada sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior parahomologar e autorizar a contratação;
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3. D0 CREDENCIAMENTO ~ 7°
3.1. Poderao participar desta Licitacao todase quaisquer empresas ou sociedades, regularm V J’ ~ ”
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitacao e que
satisfacam todas as exigéncias, especificacoes e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2. Poderao participar deste Pregao Eletronico as empresas que apresentarem toda a
documentacao por ela exigida para respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitacoes e
Leiloes.
3.3. O licitante devera estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas a
Bolsa de Licitagoes do Brasil, até no minirno uma hora antes do horario fixado no edital para o
recebimento das propostas.
3.4. O cadastramento do licitante devera ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado junto a
Bolsa, poderes especifioos de sua representacao no pregao, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitacoes do Brasil.
b) Declaracao de seu pleno conhecimento, dc aceitacao e de atendimento as exigéncias dc
habilitacao previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitacoes do Brasil.
c) Especificacoes do servico objeto da licitacao em conformidade com edital, constando preco.
“A empresa paiticipante do certame nao deve ser identificada”. Decreto 10.024 de 20 de
Setembro de 2019, art. 30 § 5°.
3.5. O custo de operacionalizacao e uso do sistema, ficara a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagara a Bolsa de Licitacoes do Brasil, provedora do sistema eletronico, 0
equivalents ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de
taxa pela utilizacfio dos recursos de tecnologia da infonnacao, em conformidade corn o
regulamento operacional da BLL — Bolsa de Licitacoes do Brasil.
3.6. A microempresa on empresa dc pequeno porte, além da apresentacao da declaracao
constante no Anexo V para fins de habilitacao, dcvera, quando do cadastramento da proposta
inicial dc preco a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime
ME/EPP no sistema conforme o seu regime dc tributacao para fazer valer o direito de prioridade
do descmpate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMIENTO OPERACIONAL D0 CERTAME
4.1 O certame sera conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que tera, em
especial, as seguintes airibuicoesz
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questdes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de precos;
d) analisar a aoeitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance dc menor
13°90;
g) verificar a habilitacao do proponente classificado em piimeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinéncia dos recursos; _
j) elaborar a ata da sessao;
k) encaminhar 0 processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contratacao;
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l) abú processo administrativo para apuração de inegularidades visando a apli
penalidades preüstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÔES DA BOL§A DE LICITAÇÕES E
LEILÔES:
4.2. As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 3,4 ood', operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praücar todos os demais atos e operações no site: www.bl1.org.br.
4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empres€ls associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno coúecimento,
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definiçao
de seúaprivativa.
4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciaÍiva da
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efeúda diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil a responsúilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
seú4 ainda que por terceiros.
4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaliunto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuação de capacidade técnica para
realização das transagões inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO:
4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da seúa
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora dà mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de pregos, exclusivamente por meio do sistema
elehônico, observada data e horiírio limite estabelecido.
4.9. Caberá" ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante;
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgá: ou entidade promotora da licitaçao por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4. 1l . Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação §,
4.12. Serápermitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo d" ge.tã&\
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compaxtilhamento ou rodízio das
atiüdades de coordenação e supervisão da execução dos seúços, e desde que os serviços
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I) abrir processo administrativo para apuracao de irregularidades visando a aplicaca i‘:v~
penalidades previstas na legislacao.

CREDENCIAMENTO N0 SISTEMA LICITACDES DA BOLSA DE LICITACOES E
LEILDES:
4.2. As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverao nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 3.4 “a”, operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada a Bolsa de Licitacoes do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de precos e praticar todos os demais atos e operaeoes no site: www.b11.org.br.
4.3. A participacao do licitante no pregao eletronico se dara por meio de participacao direta ou
através de empresas associadas a BLL — Bolsa de Licitagoes do Brasil, a qual devera manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo proprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitacao e atendimento as exigéncias de habilitacao previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao pregao, para efeito de encaminhamento de proposta de preco e
lances sucessivos de precos, em nome do licitante, somente se dara mediante prévia definioao
de senha privativa.
4.5. A chave de identificacao e a senha dos operadorcs poderao ser utilizadas em qualquer
pregao eletronico, salvo quando canceladas por solicitacao do credenciado ou por iniciativa da
BLL - Bolsa De Licitacoes do Brasil.
4.6. E de exclusiva responsabilidade do usuario 0 sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transacao efetuada diretamente ou por seu representante, nao cabendo a BLL - Bolsa
de Licitacfies do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.
4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletronico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncao de capacidade técnica para
realizacao das transacoes inerentes ao pregao eletronico.

PARTICIPACAO:
4.8. A participacao no Pregao, na Forma Eletronica se dara por meio da digitacao da senha
pessoal e intransferivel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de precos, exclusivamente por meio do sistema
eletronico, obseivada data e horario limite estabelecido.
4.9. Cabera ao fornecedor acompanhar as operacoes no sistema eletronico durante a sessao
publica do pregao, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios diante da
inobseivancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexao do seu
representante;
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmcnte pelas transacoes efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praiicados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do orgao ou entidade promotora da licitacao por eventuais danos deoorrentes dc uso
indevido das credenciais dc acesso, ainda que por terceiros.
4.11. Poderao participar deste Pregao interessados cujo ramo de atividade seja compativel com
o objeto desta licitacao.
4.12. Sera permitida a participacao de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestao
operacional adequado ao objeto desta licitacao, com compartilhamento ou rodizio das
atividades de coordenacao e supervisao da execucao dos services, e desde que os servicos
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contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualq
intermediação ou subcontatação.
4.13. Será concedido tratamento favorecido paÍa as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 daLei n" 11.488, de 2AA7,
paxa o agricr:ltor familiar, o produtor rural pessoa fisica (quando for o caso) e para o
miuoempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de
2046.
(Explicação: Nos termos do art. 3o, §3'da IÉi n.8.248/1991, a aquisição de bens e serviços de
informática e automação, considerados como bens e serviços comuns, podera ser realizada na
modalidade pregão, restrita as empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico).
4.14. Não podera participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que
thes teúam sido aplicadas, por força da Leina 8.666/93 e suas alterações posteriores;
a) Pessoas jurídicas que teúam sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que
estejam impedidas de licitar, ou contrataÍ com a administração pública" ou com qualquer de
seus órgãos descentalizados, quais sejam:
I.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
r. cadastro Integrado de condenações por Ilícitos Administrativos - GADICoN;
m. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
IY. Cadasho Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justiça- CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Govemo;
c) Estejam sob falência, recuperagão judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação,
fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
I - A vedaçâo à participações de interessadas que se apresentem constihrídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contraüações para fonrecimento/serviços comuns,
é bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua
maiori4 apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-
financeira, condigões sufcientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará
restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará
prejuízos à competitiüdade do certame, ústo que, em reg&, a formação de consórcios é
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante
vúto, em que emprosas, isoladamente, nâo teriam condigões de suprir os reqúsitos de
habilitagão do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto
indiüdualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentaÍ o número de
paúicipantes, admite a forrnação dç consórcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha
da participação, ou não, de empresas consütuídas sob a forma de consórcio, com as deüdas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666/93, que em seu
Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por
ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de
empresa§ em consórcior p&Ía o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. B--III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consorcros, expressa no
tÍem 4.L4 alineâ 'od'o deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a
restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam
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4.13. Sera concedido natamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica (quando for o caso) ed para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de
2006.
(Explicacao: Nos termos do art. 3°, §3° da Lei n. 8.248/1991, a aquisicao de bens e services de
informatica e automacao, considerados como bens e servicos comuns, podera ser realizada na
modalidade pregao, restrita as empresas que cumpram o Processo Produtivo Basico).
4.14. N50 podera participar empresa declarada inidonea ou cumprindo pena de suspensao, que
lhes tenham sido aplicadas, por forca da Lei nQ 8.666/93 e suas alteracoes posteriores;
a) Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidoneas por ato do poder publico ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administracao piiblica, ou com qualquer de
seus orgaos descentralizados, quais sejam:
I.Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS;
II. Cadastro Lntegrado dc Condenacoes por Ilicitos Administrativos — CADICON;
III. Sistema de Cadastramento Unificado dc Fomecedores — SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenacoes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional do Jusfica — CNJ.
b) Sejam declaradas inidoneas em qualquer esfera de Governo;
c) Estejam sob faléncia, recuperacao judicial e extrajudicial, dissolucao ou liquidacao,
fusao, cisao ou de incorporacao;
d) Reunidos sob forma dc consorcio;
I - A vedacao a participacoes de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de
consorcio se justifica na medida em que nas contratacoes para fornecirnento/servicos comuns,
é bastante corriqueiro a participacao de empresas dc pequeno e médio porte, as quais, em sua
maioria, apresentam 0 minimo exigido no tocante a qualificacao técnica e economico-
financeira, condiooes suficientes para a execucao de contratos dessa natureza, 0 que nao tornara
restrito o universo de possiveis licitantes individuais. A auséncia de consorcio nao trara
prejuizos a competitividade do certame, visto que, em regra, a formacao de consorcios é
admilida quando o objeto a ser licitado envolve questoes de alta complexidade ou de relevante
vulto, em que empresas, isoladamente, nao teriam condicoes de suprir os requisitos de
habilitacao do edital e ainda nao teiiam as condicoes necessarias a execucao do objeto
individnalmente. Nestes casos, a Administracao, com vistas a aumentar o nfimero de
participantes, admire a formacao dc consorcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Pdblico, na condicao de contratante, a escolha
da pairicipacao, ou nao, de empresas constituidas sob a forma de consorcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu
Art. 33 que atribui a Administracao a prerrogativa de admissao de consércios em licitacoes por
ela promovidas, pelos motivos ja expostos, conclui-se que a vedacao de constituicao dc
empresas em consorcio, para 0 caso concreto, é o que rnelhor atende o interesse pfiblieo, por
prestigiar os principios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisao com relacao a vedacao a participacao de consorcios, expressa no
item 4.14 alinea “d” deste edital, para o caso concreto em analise, visa exatamente afastar a
restricao a oompeticao, na medida que a reuniao de empresas que, individualmente, poderiam
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fornecerlprestar os serviços, reduziria o número de ücitantes e poderia" evenfiralm
proporcionar a formação de conlúoícarieis para manipular os preços nas licitações.
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responúvel pela licitação;
0 Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica isoladamente ou em
consórcio, sejam responúveis pela elaboração do projeto básico, ou exççuüvo ou da qual o
autor do projeto seja dirigente, gerente, aoionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertçnçam, simultaneamente, a mais de uma
Íirma licitante;
h) Quesejasociedadeestrangeiranão auÍonzadaafirncionarnoPaís;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no aÍigo 9o,
seus incisos e parigrafos, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas posteriores atualizações;j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condiçâo (Acórdão f 7 461201 4-TCU-Plenário).
4.15.Paru averiguaçâo do disposto contido no item *4.13. a)- acima, as licitantes apresentarão
junto aos docrunentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta
Consolidada da Pessoa Juridica, emitido üa intemet no sítio do https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.brf para comprovação ou não se a empresa sofie sanção da qual decorra como
efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a
Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da
análise dos documentos de húilitação.
4.16. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o
obj eto desta licitação.
4.17. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da
Iicitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente
uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
4.18. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de
Crateús - Ce, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal de Crateús - Ce, participar como licitante, direta ou indiretamente por si,
por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
4.19. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através
da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@Ill.org.br.

5. DAAPRESENTAÇÃO DAPROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO
5.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriçâo do objeto ofertado
e o preço, até adata e o horário estúelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,
entâo, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitaçâo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art.43, § 1" da LC n" 123, de 2006 e suas alterações posterioreu. **
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fornecer/prestar os servicos, reduziria o numero de licitantes e poderia, eventualm ,1’
proporcionar a formacao de conluios/carteis para manipular os precos nas licitacoes. c '
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de orgao ou
entidade contratante ou responsavel pela licitacao;
t) Autor do projeto basico ou executivo, pessoa fisica ou juridica isoladamente ou em
consorcio, sejam responsaveis pela elaboracfio do projeto basico, ou executivo ou da qual o
autor do projeto seja dirigente, gcrente, acionista ou detentor de mais dc 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto ou controlador, responsaveis técnicos ou subcontratados;
g) De empresas cujos socios ou diretores pertencam, simultaneamente, a mais de uma
firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira nao autorizada a funcionar no Pais;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°,
seus incisos e paragrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizacoes;
j) Organizacoes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa
condicao (Acordao n° 746/2014-TCU~P1enario).
4.15. Para averiguacao do disposto contido no item “4.13. a)” acima, as licitantes apresentarao
junto aos documentos exigido na habilitacao, consulta impressa através da Consulta
Consolidada da Pessoa Juridica, emitido via internet no sitio do https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovacao ou nao se a empresa sofre sancao da qual decorra como
efeito restricao ao direito de participar em licitacoes ou de celebrar contratos com a
Administracao Publica. Ou tal consulta podera ser realizada pela Equipe do Pregao, quanto da
analise dos documentos de habilitacao.
4.16. Nao podera participar empresa que nao explore ramo dc atividade compativel com o
objeto desta licitacao.
4.17. Quando um(a) dos(as) socio(a)s representantes ou responsave1(eis) técnicos(as) da
licitante participar dc mais dc uma empresa especializada no objeto desta Licitacao, somente
uma delas podera participar do certame licitatério. Caso nao seja feito a escolha pelo socio
representante ou responsavel técnico ambas serao excluidas do certame.
4.18. 13 vedado ao servidor dos orgaos e/ou entidades da Administracao Publica Municipal de
Crateus - Ce, Autarquias, Empresas Publicas ou Fundacoes, institiiidas ou mantidas pelo Poder
Pdblico Municipal de Crateus — Ce, participar como licitante, direta ou indiretamente por si,
por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitacao;
4.19. Qualquer dfivida em relacao ao acesso no sistema operacional, podera ser esclarecida ou
através dc uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba~PR (41) 3097-4600, ou através
da Bolsa de Licitacoes do Brasil ou pelo e~mai1 contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO
5.1. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitacao exigidos no edital, proposta com a descricao do objeto ofertado
e o preco, até a data e o horario estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,
entao, encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio dessa documentacao.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacao exigidos neste Edital,
ocorrera por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverao encaminhar a documentacao de
habilitacao, ainda que haja alguma restricao dc regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas alteracoes posteriores. yé;
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5.4. Incumbiú ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer me'nsagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a aberhrra da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
doçumenlos de húilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocolrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçâo do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCIIIMENTO DAPROPOSTA
6.1. O licitante devení enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguinles campos:
6.1.1 Valor uniíário e valor tatql dos serviços;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculaÍn a contratada-
6.3. Nos valores prcpostos estarão inclusos todos os cusüos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução dos serviços.
6.4. Os preços ofertados, tânto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não the assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegaçáo de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) diaso a contar da data de
zua apresentaçâo.

7. DA ABERTURA DA SE§SÃO, CLASSIFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO »r LANCES
7.1. A abeúura da presente licitação dar-se-á em sessão públic4 por meio de sistema eletrônico,
na data honírio e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicaado desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os reqúsitos esíabelecidos neste Edital, conteúam vícios
insanáveis ou nâo apresentem as especiflcações técnicas exigidas no Termo de Referênçia
7 .2.1, Tanbém será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassiÍicação sení sempre fundamenÍada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por lodos os participantes.
7 .2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaücamente as propostâs classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizaú campo próprio paxa troca de mensagens entre ao Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do válor
consignado no registro. ,r 
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5.4. Incumbira ao licitante acompanhar as operacoes no sistema eletronico durante a sessa
ptlblica do Pregao, ficando responsavel pelo onus decorrente da pcrda de negocios, diante da
inobservancia dc quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou dc sua desconexao.
5.5. Até a abertura da sessao publica, os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitacao anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Nao sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacao entre as propostas
apresentadas, 0 que somente ocorrera apos a realizacao dos procedimentos dc negociacao e
julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compoem a proposta e a habilitacao do licitante melhor classificado
somente serao disponibilizados para avaliacao do Pregoeiro e para acesso publico apos o
encerramento do envio de lances.

6. D0 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante 0 preenchimento, no sistema eletronico,
dos seguintes campos:
6. 1. I Valor unitdrio e valor total dos servigos;
6.2. Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
6.3. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, cornerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execucao dos servicos.
6.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serao de exclusiva
responsabilidade do licitante, nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteracao, sob
alegacao de erro, omissao ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentacao.

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E
FORMULACAO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitacao dar-se-a em sessao publica, por meio de sistema eletronico,
na data, horario e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
nao estejam em confonnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios
insanaveis ou nao apresentem as especificacoes técnicas exigidas no Termo de Referéncia.
7.2.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificacao sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com
aoompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A nao desclassificacao da proposta nao impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrario, levado a efeito na fase de aceitacao.
7.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarao da fase de lances.
7.4. 0 sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre ao Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro. ,;\
7.5.1. O lance devera ser ofertado pelo menor valor por global.
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para a
da sessão e as rcgms estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desçonto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervaio mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R§ 500,00 (quinhentos reais).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo ente lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.10. Será adotado para o enüo de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa o'aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.11, A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois
minutos do periodo de duração da sessão pública.
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermedirários.
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
7 .14. Ençerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogagão automática pelo sistemq poderá
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecuçâo do melhor preço.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registado em primeiro lugar.
7.16. Durante o íanscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâr, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos paÍicipantes, no sítio eletrônico
utilizado para diwlgação.
7.I9. O Critério de julgamento adotado será, o menu preço global, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresÍrs de pequeno porte que se
encontraÍem na faixa de aÍé 5o/o (cinco por cento) acima da melhor prcposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7 .22. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automiítica
para tanto. \à
7 .23. Cuso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nío:
se manifeste no prtvo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de SYo (cinco por cento), na
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7.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para ab ‘ ,1},
da sessao e as regras estabelecidas no Edital. I
7.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo rninimo dc diferenca de valores entre os lances, que incidira tanto em relagao
aos lances intermediarios quanto em relacao a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser
de R$ 500,00 (quinhentos reais).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nao podera ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances nfio podera ser inferior a trés (3) segundos, sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.10. Sera adotado para o envio de lances no pregao eletronico o modo do disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos, com prorrogacoes.
7.11. A etapa de lances da sessao publica tera duracao de dez minutos e, apos isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois
minutos do periodo de duiacao da sessao publica.
7.12. A prorrogacao automatica da etapa de lances, dc que trata o item anterior, sera de dois
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogacao, inclusive no caso de lances intermediaries.
7.13. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessao publica
encerrar-se-a automaticamente.
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogacao automatica pelo sistema, podera
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 0 reinicio da sessao
publica de lances, em prol da consecucao do melhor preco.
7.15. Nao serao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serao informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificacao do licitante.
7.17. No caso de desconexao com 0 Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregao, o
sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepcao dos lances.
7.18. Quando a desconexao do sistema eletronico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessao publica sera suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e
quatro horas da comunicacao do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico
utilizado para divulgacao.
7.19. O Critéiio de julgamento adotado sera 0 menor prego global, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante nao apresente lances, concorrera com o valor dc sua proposta.
7.21. Nessas condicoes, as propostas dc microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serao consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22. A mais bem classificada nos termos do item anterior tera o direito de encaminhar uma
ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicacao automalica
para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou n o
se manifesto no prazo estabelecido, serao convocadas as demais licitantes microernpresa e
empresa de pequeno porte que se cncontrern naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
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ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no przvo estabelecido no su
anterior.
7.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
7.25. Quando houver propostas benefi.ciadas com as maxgers de preferência em relação ao
serviço estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência., conforme regulamento.
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes ó uúlizada como um dos çritérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não segúdas de
lances).
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se apreferência, sucessivaménte,
aos bens produzidos:
7.28.1. no país;
7.28.2. por empresas brasileiras;
7.28.3. por empres€§ que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pes§oa com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislaçiio.
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será soÍeada pelo sistema eletrônico denhe
as propostas empatadas.
7.30. Encerrada a e,tapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminharo
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o melhorpreço, pa.ra
que sejl obtida melhor proposúa, vedada a negociagão em condições diferentes das previstas
neste Edital.
73A.1. A negociação serârealizada por meio do sistem4 podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vime e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negoci açáo realizada"
acompanhada, se for o c€rso, dos documentos complementares, quando necesúrios à
confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçào e julgamento da
propo§ta-

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTÂ \TENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará â proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do prcço em relação ao
máximo estipulado para contraÍaçâo neste Edital e em serls anexos, obsérvado o disposto no
paraCrafo úniçe 4o art.7" e no § 9o do art.26 do Decreto n3 10.024/2A19.
8.2. Seú desclassifi.cada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acordão no 1455/2a18 -TCU - plenfuio), ou que apresentaÍ preço
manifestamente inexequivel. ç^.
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitiírios simbólic&l
irrisÓrios ou de valor zero, incompatíveis com os prcços dos insumos e salários de mercado,
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ordem de classificacao, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no v”=_ I ._ _ I7 ‘
anterior. ' -1
7.24. No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas dc
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar
melhor oferta.
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferéncia em relacao ao
service estrangeiro, o critério de desempate sera aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus as margens de preferéncia, confonne regulamento.
7.26. A ordem de apresentacao pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificacao, de maneira que so podera haver empate entre propostas iguais (nao seguidas de
lances).
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferéncia, sucessivamente,
aos bens produzidos:
7.28.1. no pais;
7.28.2. por empresas brasileiras;
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam as regras de
acessibilidade previstas na legislacao.
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletronico dentre
as propostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessao publica, o Pregoeiro devera encaminhar,
pelo sistema eletronico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 0 melhor preco, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociacao em condicoes diferentes das previstas
neste Edital.
7.30.1. A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.3 0.2. O Pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo dc 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao filtimo lance ofertado apés a negociacao realizada,
acompanhada, se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessaries a
confirmacao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados.
7.31. Apos a negociacao do preco, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitacao e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociacao, o Pregoeiro examinara a proposta classificada em
primeiro lugar quanto a adequacao ao objeto e a compatibilidade do preco em relacao ao
maximo estipulado para contratacao neste Edital e em seus anexos, observado 0 disposto no
paragrafo unico do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
8.2. Sera desclassificada a proposta ou 0 lance vencedor, apresentar preco final superior ao
preco maximo fixado (Acordao n° 1455/2018 -TCU - Plenario), ou que apresentar preco
manifestamente inexequivel.
8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente precos global ou unitarios simbolicos,
irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os precos dos insumos e salarios de mercado,
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acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação nâo tenha
estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, paxa os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exeqúbilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeitq
8.4. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento rlas propostas, a sessão pública somente podeú ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quaüo horas de antecedêncian e a
ocorrência será registrada em aÍa:,

8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos referentes a proposta, necessiários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convoçado a
encamiúá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceiÍaçáo da proposta.
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o ptazo,e formaLnente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.1. Dentre os documenlos passíveis de solicitaçâo pelo Pregoeiro, destacam-se os que
conteúam as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedênciq além de outas informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostâs, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o c€rsio, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior enüo pelo sistema eletrônico, sob p"na
de não aceitagâo da proposta.
8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensaveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os mânuais impressos em lÍngua
poúugues4 necessários ao seu perfeito manuseio, quando for
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da
margem de preferênciq o Pregoeiro solicitará ao licitante que enüe imediatamente, por meio
eletrônico, o documento comprobatório da caracterizaçâo do serviço manufaturado nácional.
8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo serviço não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e norÍnas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir
da aplicação da margem de preferênciq sem prejuízo das penalidades cabíveis.
8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamenüe, na ordem de classificação.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessâo, infomrando no oochaf' anova data
e horário para a sua continuidade.

!.11. O Pregoeiro poderá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençãã dã mehor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.11.1. Tambémnas hipóteses em que o hegoeiro nâo aceitar aproposta epassar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhoi
8.11.2. A negocia

knsÉsÍffi
kdffi{il

W ffiffi&Yffiffi§

demais licitantes.
será realizada por meio do sistema podendo ser acompanhada pelos

-L
Hi

L

PREFEITURA

_:

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitacao nao tenha
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalacoes de
propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneracao.
8.3. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que
fiindamentam a suspeita;
8.4. Na hipétese de necessidade de suspensao da sessao publica para a realizacao de diligéncias,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessao pfiblica somente podera ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedéncia, e a
ocorréncia sera registrada em ata;
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos referentes a proposta, necessarios a
confirmacao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante sera convocado a
encaminha-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de nao
aceitacao da proposta.
8.6. O prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitagao escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.1. Dentre os documentos passiveis de solicitacao pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteiisticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedencia, além de outras informacoes pertinentes, a exemplo de catalogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrénico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletronico, sob pena
de nao aceitacao da proposta:
8.6.1.1. Os licitantes deverao colocar a disposicao da Administracao todas as condicocs
indispensaveis a realizacao de testes e fornecer, sem onus, os manuals impresses em lingua
portuguesa, necessaries ao seu perfeito manuseio, quando for
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicacao da
margem de preferéncia, o Pregoeiro solicitara ao licitante que envie imediatamente, por meio
eletronico, o documento comprobatorio da caracterizacao do seivico manufaturado nacional.
8.8. O licitante que nao apresentar o documento comprobatorio, ou cujo servico nao atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicaveis, nao podera usufruir
da aplicacao da margem de preferéncia, sem prejuizo das penalidades cabiveis.
8.8.1. Nessa hipotese, bem como em caso de inabilitacao do licitante, as propostas serao
reclassificadas, para fins de nova aplicacao da margem de preferéncia.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem dc classificacao.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessao. inforrnando no “chat” a nova data
e horario para a sua continuidade.
8.11. O Pregoeiro podera encaminhar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, corn o fim de negociar a obtencao de melhor
preco, vedada a negociacao em condicoes diversas das previstas neste Edital.
8.1 1.1 . Também nas hipoteses em que o Pregoeiro nao aceitar a proposta e passar a subsequente,
podera negociar com o licitante para que seja obtido preco melhor.
8.11.2. A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
dcmais licitantes. ‘§l;j\,
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8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habi
do liciknte, observado o úsposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
proposta classiÍicada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulÍa aos seguintes cadastros:
9.1.1. Consulüa Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

certi f.
9.1.2. A consulta aos cadasfos será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritario, por força do artigo 12 daLein" 8.429, de l992,que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativ4 a proibiçâo de
contrataÍ com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurldica da qual seja sócio
majoritário.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, liúas de
fomecimento similares, denfe outros.
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previarnente à sua desclassificação.
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.
9.1 .4. No caso de inabiütação, haverá nova verificaÉo, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encamiúá-los,
em fomrato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, wb penade inabilitação.
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.4. Se o licitante for a matri-4 todos os documentos deverão estaÍ em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria naturezq comprovadamente, forem emitidos somente em nome
damatriz.
9.4.1. Serão aseitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contibuições.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverâo encamiúar, nos termos deste
Edital, a documentagão relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.6. OS DOCUMENTOS DT HABILTTAÇÂO CONSTSTIRÁO EM:
9.6.1. HABILITAÇÃOJUBÍ»ICa: -.j!.
9.6.L.1. Cópia de Cedula de Idenüdade e CPF do Sócio (s) da empresa; )S-.
9.6.1.2. REGI§TRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa ftsicq no registro público de
§mpresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
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8.12. Encerrada a analise quanto a aceitacao da proposta, 0 Pregoeiro verificara a habi . Gag?’
do licitante, observado o disposto neste Edital. -p _( N, ._)

9. DA HABILITACAO is
9.1. Como condicao prévia ao exame da documentaoao de habilitacao do licitante detentor e
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara 0 eventual descumprimento das
condicoes de participacao, especialmente quanto a existéncia de sancao que impeca a
participacao no certame ou a futura contratacao, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da Uniao
(https://certidoes-apfiappstcu.gov.br/).
9.1.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também dc seu
sécio majoritario, por forca do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sancoes
impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibicao de
contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sécio
majoritario.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situacao do Fomecedor a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatorio de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
9.1.2.3. O licitante sera convocado para manifestacao previamente a sua desclassificacao.
9.1.3. Constatada a existéncia de sancao, 0 Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta
de condicao de participacao.
9.1.4. No caso de inabilitacao, havera nova verificacao, pelo sistema, da eventual ocorréncia do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitacao da proposta subsequente.
9.2. Havendo a necessidade do envio de documentos dc habilitacao, necessaries a confirmacao
daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante sera convocado a encaminha-los,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitacao.
9.3. Nao serao aceitos documentos de habilitacao com indicacao de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.4. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da rnatriz, e se 0
licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.
9.4.1. Serao aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de ndmeros de
documentos pertinentes ao (IND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacao do
recolhirnento dessas contribuicoes.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverao encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentacao relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitacao:

9.6. 0s DOCUMENTOS DD HABILITACAO CONSISTIRAO EM:
9.6.1. HABILITACAO JURIDICA: 2. \
9.6.1.1. Copia de Cédula de Identidade e CPF do Socio (s) da empresa; %\
9.6.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso dc empresa pessoa fisica, no registro pliblico de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
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agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matiz.
9.6.1.3. ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRÀTO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades emprcsáÍi€ls e, no caso de sociedades por
ações, acomparúado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência" apresentar o registro da Junta onde opera com
aveúação no registro da Junta onde tem sede amafriz.
9.6.l.4.INSCRIÇÂO DO ATO CONSTITUTIYO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acomparüada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênciq apresentar o registro
no Cartório de registo das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matriz.
9.6.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se Íatando de empresa ou sociedade
eshangeira em frmcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORÍZAÇÃO PARA
FLINCIONAMENTO expedido pelo órgâo competente, quando a atiüdade assim o exigir.
9.6.1.6. Quando daparticipagão das COOPERATIVAS, elas deverão apresenlaros documentos
abaixo na fase de habilitação:
a) ata de fundação;
b) estatuto social com aatadaassembleiaque o aprovou;
c) Ata da última assembleia gerais ordinárias, caso seja constitrída a mais de um ano;
9.6.1,7. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDMUAL - MEI; Certificado
da Condição de Microempreendedor Indiüdual - CCEMEI, cuja aceitagão ficaÍá condicionada
à verificaçâo da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br.
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidaçâo respectiva

9.6.2. REGULARIDADE F'I§CÂL E TRABALHISTA:
9.6.2.1 -Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.6.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribúntes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu r:mfo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
9.6.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade parâ com aFazenda Federal deverá ser feita através da
CeÍidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Díüda Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na fomra da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de20l4;
b) A comprovação de regularidade paxa com a Fazenda Estadual devera ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Díüda Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade paxa com a Fazenda Mr.rnicipal deverá ser feita através de
Certidão ConsolidadaNegativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
9.6.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situagão - CRS e;
9.6.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei12.440/2011. u'p.--
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agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
9.6.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por
acoes, acompanhado dc documentos de eleicao de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbacao no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.6.1.4. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso dc sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria
em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro
no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbacao no Cartorio
onde tem sede a matriz.
9.6.1.5. DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando dc empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim o exigir.
9.6.1.6. Quando da participacao das COOPERATIVAS, elas deverao apresentar os documentos
abaixo na fase de habilitacao:
a) ata de fundacao;
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) Ata da dltima assembleia gerais ordinarias, caso seja constituida a mais de um ano;
9.6.1.7. Em se tratando de NHCROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado
da Condicao de Microempreendedor Individual — CCEMEI, cuja aceitacao ficara condicionada
a veriiicacao da autenticidade no sitio wwwportaldoempreendendor.gov.br.
OBS: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteracoes ou da
consolidacao respectiva.

9.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.6.2.1 — Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
9.6.2.2 — Prova de inscricao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com
o objeto contratual;
9.6.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da
Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa
da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
9.6.2.4. Prova de situacao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo dc Service - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situacao —- CRS e;
9.6.2.5. Prova dc situagzao regular perante a Justica do Trabalho através da Certidao Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011.
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9.6.3. QUALTFTCAÇÃO rÉCnrrCa:
9.6.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
características com o objeto da licitação, através de atestado fomecido por pessoajurÍdica de
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a comprovar
que a licitante executou ou está executando os serviços do objeto deste edital, bem como prova
de atendimenlo de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado deverá ser
datado e assinado por pessoa fisica identifiçada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando
às informações sujeitas à conferênciapelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverâo
estar necessariamente em nome da licitante.
9.6.3. I . I . Para fins da comprovação que trata o item 9.6.3.1 são consideradas parcelas de maior
relevância os seguintes itens e suas respectivas quantidades:

9.6.3,1,2, Poderá, facultativamente, vir acompanhado jrurto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispõe o item 9.6.3.1, instrumento de tçrmo contratual ou nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculação.
9.6.3.2. Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional
Administração (CRA), da localidade da sede da PROPONENTE;
9.6.3.3. Comprovação da PROPONENTE possuir em seu quadro permanente, na data prevista
do cerüame, pelo menos 01 (um) administrador, devendo esse proÍissional, com apresentação
de comprovação empregatícia através dos seguintes requisitos:
9.6.3.3.1. Entende-se, como pertencente ao quadro permanente:
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consoüdado
ou contrato social e todos os aditivos;
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretori4 devidamente
registrada junto ao órgão competente;
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empres4 a comprovação se dará
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Preüdência Social (CTPS) -
devidamente assinada;
d) Contrato de prestação de serviço.
9.6.3.4. Apresentar declaração com relação de disponibilidade de corpo técnico para a prestação
dos serviços.
9.6.3.4.1. A comprovação do corpo técnico que dispõe o item 9.6.3.4 poderá ser demonstrada
por meio de:
a) contratos de trabalho r\
b) comprovação de cooperado \F:-
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1 AGENTE PATRIMONIAL 15.360 HORAS
2 AGENTE DE APOIO TECNICO I 9.024 HORAS
J AGENTE DE APOIO TECNICO II 11.515 HORAS
4 AGENTE DE APOIO TECNICO ilI t7.760 HORAS
5 AGENTE DE CONSERVAÇÃo E REPAR0 3.840 HORAS
6 AGENTEDELIMPEZA 33.600 HORAS

rÉcmco EM oPERAeÃo 768 HORAS
I MANIPULADOR DE ALIMENTOS 11.712 HORAS
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9.6.s. QUALIFICACAO TECNICA: . H
9.6.3.1. Comprovacao de aptidao para desempenho de atividade pertinente e compativel

Q

caracteristicas com o objeto da licitacao, através dc atestado fornecido por pessoa juridica de
direito pfiblico ou privado, emitido em papel tirnbrado do orgao emissor, de modo a comprovar
que a licitante executou ou esta executando os servicos do objeto deste edital, bem como prova
de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado devera ser
datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando
as informacoes sujeitas a conferencia pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverao
cstar necessariamente em nome da licitante.
9.6.3.1.l. Para fins da comprovacao que trata o item 9.6.3.1 sao consideradas parcelas de maior
relevancia os seguintes itens e suas respectivas quantidades:

aifiit. we
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AGENTE PATRIMONIAL 15.360 HORAS
IQ AGENTE DE APOIO TECNICO I 9.024 HORAS
U) AGENTE DE APOIO TECNICO II 11.515 HORAS

-I>~ AGENTE DE APOIO TECNICO III 17.760 HORAS
U1 I AGENTE DE CONSERVAQAO E REPARO 3.840’HO_R_AS"
OX {AGENTE DE LIMPEZA g 33.600 HORAS
\l 1 TECNICO EM OPERACAO 768 HORAS
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O0 | MANIPULADOR DE ALIMENTOS l 1.712 HORAS

9.6.3.1.2. Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovacao ao que dispde o item 9.6.3.1, instrumento de termo contratual ou nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculacao.
9.6.3.2. Prova de inscricao, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional
Administracao (CRA), da localidade da sede da PROPONENTE;
9.6.3.3. Comprovacao da PROPONENTE possuir em seu quadro permanente, na data prevista
do certame, pelo menos 01 (um) administrador, devendo esse profissional, com apresentacao
de comprovacao empregaticia através dos seguintes requisites:
9.6.3.3.1. Entende-se, como pertencente ao quadro permanente:
a) Para socio, mediante a apresentacao do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado
ou contrato social e todos os aditivos;
b) Para diretor, mediante a apresentacao da ata de eleicao e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao orgao competente;
c) Se o responsavel técnico nao for socio e/ou diretor da empresa, a comprovacao se dara
mediante a apresentacao da cépia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS) -
devidamcnte assinada;
d) Contrato de prestaeao de servico.
9.6.3.4. Apresentar declaracao com relacao de disponibilidade de corpo técnico para a prestacao
dos servicos.
9.6.3.4.l. A comprovacao do corpo técnico que dispde o item 9.6.3.4 podera ser demonstrada
por meio dc:
a) contratos de trabalho ( 1

b) comprovacao dc cooperado $4-...._
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c) mediante a apresentação da cópia da CaÍeira de Trabalho e Previdência Social (CTP
devidamente assinada

e.6.4. QUALTTTCAÇÃO ECONÔMrCO-FrNÂNCETRA:
9.6.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede
da licitante, acompanhado dos termos de abeúura e de encerramento do Liwo Diário - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número
do Liwo Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso the seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da propostq
9.6.4.1.1'. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:
a) §ociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações conliíbeis (DRE)
do ultimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domiçílio
da Licitante, acompanhados de copia do termo de aberhra e de encerramento do Livro Diário
do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei no. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados ua imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, emiornal de grande
circulação editado na localidade em que estrí a sede da companhia;
c) §ociedades simples: registrados no Registo Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às
normas Íixadas para as sociedades empreúrias.
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigentg admite-se a apresentação de
balango patrimonial e demonstrações contábeis de abeúurareferentes ao período de existência
da soçiedade.
e) é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social
f) Caso o licitante seja cooperativq tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contabil-financeirq conforme dispõe o artigo 112 daLei rf 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditorianão foi exigidapelo órgão fiscalizador.
9 .6 .4 .2. Entende-se que a express áo " na forma du let' constante no item L6 .4 .l , no mínimo :

balanço patrimonial e DRE, regisfto na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abeúura e encerramento).
9.6,4.3. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário devidamente formalizado e
registrado.
9.6.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo na lforma da lci".
9 .6 .4 .5 . Entende-se que a express ão oo na fonna da leí' constante no item 9 .6 .4 .4 . engloba, no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; \U.-
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c) mediante a apresentacae da copia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTP QI *3”
devidamente assinada. L’

9.6.4. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
9.6.4.1. Balance patrimenial e demonstracoes contabeis (DRE) do ultimo exercicio fiscal,
ja exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrade na junta cemercial da sede
da licitante, acempanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livre Diario - estes
termos devidamente registrades na Junta Comercial — constando ainda, no balance, e numere
do Livre Diario e das felhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situacao
financeira da empresa, com vistas aos cempromisses que tera de assumir caso lhe seja
adjudicade o objeto licitade, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada
sua substituicao per balancetes ou balances previseries, pedende ser atualizados por indices
oficiais quando encerrades ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentacae da proposta;
9.6.4.1.1. Serae considerados como na forma da Lei, o Balance Patrimenial e Dernonstracees
Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balance patrimonial e demonstracoes contabeis (DRE)
do ultimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede eu demicilio
da Licitante, acompanhados de cépia do teirno de abertura e de encerramento do Livre Diario
do qual foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especificamente no case de sociedades anfinimas regidas pela
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede eu domicilio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniae, eu do Estado, ou do Distrito Federal
cenforme e lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande
circulacao editado na lecalidade em que esta a sede da cempanhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipes de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as
normas fxadas para as sociedades empresarias.
d) N0 case de empresa constituida no exercicie social vigente, admite-se a apresentacao de
balance patrimenial e demenstracdes contabeis de abertura referentes ao periodo de existéncia
da sociedade.
e) e admissivel o balance intermediario, se decerrer dc lei ou contrato/estatuto social
1) Case e licitante seja cooperative, tais documentos deverae ser acompanhados da ultima
auditoria contabil-financeira, conforme dispee e artigo 1 12 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaracao, sob as penas da lei, de que tal auditoria nae foi exigida pelo orgao fiscalizador.
9.6.4.2. Entende-se que a expressao “naforma da lei” constante no item 9.6.4.1, no minime:
balance patrimonial e DRE, registre na Junta Comercial ou érgao competente, termos de
abertura e encerramento).
9.6.4.3. As cepias deverao ser originarias do Livre Diarie devidamente formalizade e
registrado.
9.6.4.4. A empresa optante pelo Sistema Publice de Escrituracao Digital — SPED pedera
apresenta-lo na ‘fforma da lei”.
9.6.4.5. Entende-se que a expressao “naforma da lei” constante no item 9.6.4.4. engleba, no
minime:
a) Balance Patrimenial;
b) DRE — Demenstracae do Resultade do Exercicie;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livre Diario;
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d) Recibo de antrega de escrituração contábil drgttal (Para efeito o que determina o Art.
Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo
Decreto no 6,A22, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil
digital, na forma estúelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. (Art. 1" do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018).
9.6.4.6. As cópias deverâo ser originárias do Liwo Diário constante do SPED.
9.6.4.7, A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB no
A2ADAB e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPtrD. Para
maiores informações, verifi.car o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência
de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no pftLZo
que determina o aÍ. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a

ência no Acordão TCU no 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir 1o

9.6.4.8. Se necessiíria a atualizaçáo do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cáIculo correspondente.
9.6.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da
empresa, em conformidade com o âfi. 19, lnciso )C(IV da Instrução Normativa n' 0612013-
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas
aperuts as que forem consideradas solventes. Para isso serâr utilizadas as seguinÍes definições
e formulações: a boa situaçâo financeira, será baseada na obtenç&r de índices de Liquidez
Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>l) e
Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulaüvamente, resultantes da aplicação
das fomrulas:

ILG: Ativo Circulante + Realiável a Lonso Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ISG: Aüvo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ILC= vo Circulante
Passivo Circulante

9.6.4.9.L, JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DO§ INDICES FINANCEIROS
(Acórdão 354/2016-Plenário-TCUI Súmula 289 | Retator: JO§É MUCIO MONTEIRO):
a) Indice de Liquidez Geral (LG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens
e direitos realiáveis no curso do exercício seguinte para liqúdar suas obrigações, com
vencimento neste período.
b) Indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possü em recursos disponíveis,
bensedireitosrealizáveis aaxtoprazo,parafazerfaceaototaldesuasdividasdecurtoprazo,
sendo que:
Resultado da Liqúdez Corrente:

ffiil
ffiffi*
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OBS: Os prazos pâÍa apresentação dos Balanços Patrimoniais paÍa as empresas optantes pelo
sistema SPED sâo ueles definidos na Nomrativano 2.023 de 28 de abnl de2021
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d) Recibo de entrega de escrituragao contabil digital (Para eféito 0 que determina 0 Art. " if ‘Z
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018)" ~' - "79 -
OBS: A autenticaoao de livros contabeis das pessoas juridicas nao sujeitas ao Registro do
Comércio, podera ser feita pelo Sistema Ptiblico de Escrituraeao Digital - Sped, instituido pelo
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentagao de escrituraeao contabil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).
9.6.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
9.6.4.7. A Escrituragao Digital deveré estar de acordo com as Instrugoes Norrnativas (RFB n°
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Pfiblico de Escrituraoao Digital — SPED. Para
maiores informaooes, verificar 0 site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia
de apresentaoao do Balanoo Patrimonial do filtimo exercicio social, a ser apresentado no prazo
que determina o art. 5° das Instrugoes Normativas da RFB, bem como 0 que deterrnina a
Jurispmdéncia no Acérdao TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

OBS: Os prazos para apresentaoao dos Balanqos Patrimoniais para as empresas optantes pelo
sistema SPED sfio aqyeles definidos na Instrugao Normativa n° 2.0_2”3?Zde 28 de abril de 2021.

9.6.4.8. Se necessziria a atualizagao do balango, devera ser apresentado, juntamente com os
documentos em aprego, o memorial de calculo correspondente.
9.6.4.9. Corn base nos dados extraidos do balaneo sera avaliada a capacidade financeira da
empresa, em confonnidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrueao Normativa n° 06/2013-
MPOG, as empresas deverao apresentar 0 calculo dos indices financeiros, sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serao utilizadas as seguintes defnieoes
e formulaeoesz a boa situagao financeira, seré baseada na obtengao de indices de Liquidez
Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvéncia Geral (ISG), maior ou igual a urn (>1) e
Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicaeao
das formulas:

ILG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

ISG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

ILC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.6.4.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS
(Acérdfio 354/2016-Plemirio-TCU] Siimula 289 I Relator: JOSE MUCIO MONTEIRO):
a) indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens
e direitos realizaveis no curso do exercicio seguinte para liquidar suas obrigagzoes, com
vencimento neste periodo.
b) indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis,
bens e direitos realizaveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas do curto prazo,
sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente: (11;
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-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das
obrigaçôes.
-Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigaçôes â curto prazo sâo equivalentes.
-Se meiror que 1: Nâo haveria disponibilidade suficientes pam quitar as obrigações a cuúo
prazo, caso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de gaxantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), paÍa pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os perrranentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1"
é recomendiível à comprovação da boa sih:agão financeira (o que demonstraria um equilíbrio
nas contâs da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria
a condição da empresa- lylas há exceções.
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas fomrulas, e âssim, ficando comprovado que a exigência dos índices se

faz necessário anG a comprovação da capacidade econômico-Íinanceira do (a) empresa (s)
participante (s) na perspectiva de execugâo de um possível futuro contrato com a
Adminishaçâo Pública- Logo, entende-se que as exigências acimq aXendem alrs padrões de
reqúsitos demandados neste edital, pois o atendimento quântas as tâ(as apresentadas
demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado
com base no Acórdão il2612010-Segunda Câmara-TCU I Relator: ÂUGUSTO
SIIERMAN.
9.6.4.10. Apre§entar CERTTDÃo NEGATIVA DE FALÊNCrA OU RECUPERAÇÃo
JIIDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica, dentro do prazo de validade;
a). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperaç&r foi acolhidojudicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovm todos os demais requisitos de habilitação.
9.6.4.11. O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIYIDUAL, que
pretenda aufeú os beneflcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123,de2006,estarádispensado (a) daprovade inscriçâo nos cadastos de contribuintes estadual
e municipal e (b) da apresentação do balanço patimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício (conforme art . 1.179 § 2o do Código Civil e art. 18-A § 1o da Lei Complementar
n' 123/2AA6), desde que que no ano calendário anterior não tenha auferido receita bruta de aÍé
R$ 81.000,00 (oitentae ummil rcab;, entretanto deveúapresenÍalaDASNSIMEI (Declaração
Anual do §imples Nacional - Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição.

9.6.5. OUTRAS EXrcÊNCrA§ PARA HABTLTTAÇÂO:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27/lA/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso )OÕil[, do aúigo 70, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendi4 a
partir de 14 (quatorze) anoso conforrne modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos
serviços a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
c) Declaração expressa de integral concordélncia com
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conforme modelo constânte dos Anexos deste edital;
os termos deste edital e seus anexos,
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-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponivel para uma possivel liquidaeao das
obrigacoes.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigagoes a curto prazo sao equivalentes.
~Se menor que 1: Nao haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaeoes a curto
prazo, caso fosse preciso. '
c) O indice de Solvéncia Geral (ISG) expressa o gran de garantia que a empresa dispoe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos liquidos,
também os permanentes. Para os trés indices eolacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1"
é recomendével a comprovagzao da boa situacao fnanceira (0 que demonstraria um equilibrio
nas contas da cornpanhia), sendo oerto que, quanto maior 0 resultado, melhor, em tese, seria
a condigzao da empresa. Mas ha excecoes.
>> Justifica-se ta] exigéncia, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas formulas, e assim, ficando comprovado que a exigéncia dos indices se
faz necessario ante a comprovacao da capacidade economico-financeira do (a) empresa (s)
participante (s) na perspectiva de exeeucao de um possivel futuro contrato com a
Administraeao Pfiblica. Logo, entende-se que as exigéncias aeima, atendem aos padroes de
requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas
demonstram, em tese, a safide e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado
com base no Acérdao 5026/2010-Segunda Cfimara-TCU 1 Relatorz AUGUSTO
SHERMAN.
9.6.4.10. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERACZQO
JUDICLAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo de validade;
a). No caso de certidao positiva de recuperagao judicial ou extrajudicial, o licitante devera
apresentar a comprovaoao de que o respective plano de recuperacao foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro do 2005, sob pena de inabilitaoao,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisites de habilitaeao.
9.6.4.11. O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, que
pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Cornplementar n.
123, de 2006, estara dispensado (a) da prova de inscrieao nos cadastros de contribuintes estadual
e municipal e (b) da apresentacao do balaneo patrimonial e das demonstracoes contabeis do
ultimo exercicio (conforme art. 1.179 § 2° do Codigo Civil e art. 18-A §l° da Lei Complementar
n° 123/2006), desde que que no ano calendario anterior nao tenha auferido receita bruta de até
R$ 81 .000,00 (oitenta e um mil reais), entretanto devera apresentar a DASNSIMEI (Declaracao
Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual), para comprovar tal condieao.

9.6.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABH.ITA(1.§0:
a) Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, do 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1 999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituigao Federal,
nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condigzao de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo oonstante dos Anexos deste edital;
b) Declaraoao de conhecimento de todos os paréimetros e elementos da descriminaeao dos
servieos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisites constantes
neste edital, conforme modelo eonstante dos Anexos deste edital;
c) Declaracao expressa de integral concordancia com ,os termos deste edital e seus anexos,
conforrne modelo constante dos Anexos deste edital; %\
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d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supervenisnle impeditivo
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital (aÍt.32, §2o, da Lei n.'8.666/93);
e) Caso não seja declarado o pmzo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver
sido emitida no máximo até 30 (hinta) dias antes da data de início da disputa
9.6.5.1. §e o licitante for a MATRZ, todos os documentos deverâo estar em nome da mafrz,
se for a FILIAL, todos os documentos deyerão estar em nome da filial, exceto aqueles
doçumentos que, pela própria nafurezq comprovadamente, forem emitidos somente em nome
damatiz;
9.6.5.2. Caso o licitanle pretenda que uma de suas filiais/matriz que n&r o participante desta
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentaÍ toda documentação de ambos os
estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVAÇÕES - DÀ pARTrCrpAÇÃO DE MTCROEMPRESAS (ME) E
EMPRE§A§ DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais
QuEr);
9.6.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar f 123106, as MEI, ME e EPP,
deverão apresentax toda a docunrentação exigida no Editalo mesmo que esta apresente alguma
restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade 6rçu1 e lpfalhista, será assegurado as
MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1o, afi. 43,
do mesmo dispositivo na Lei Complementar no. 1,2320A6, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, pa;ra a regularização da
documentaçãn, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidôes
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicaná na decadência do
direito à contratação, sem prejuizo das sanções preüstas no art. 81 da Lei 8.666193, sendo
facultado à Administraçâo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para contratação, ou revogar a licitação.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPO§TA YENCEDORA
10. 1 . A proposta final do licitante declarado rrencedor deveú ser encaminhada no pram de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10. 1 . I . ser redigida em língua portuguesâ, datilografada ou digitadq em uma via, sem emendas,
rasura§, entreliúas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do ücitante vencedor, para fins
de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedênciq vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n 3.666/93). \+L
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1 1}» A)
d) Declaragao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo
habilitaoao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ooorréncias posteriores, conforme
modelo oonstante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
e) Caso nao seja declarado 0 prazo de validade da certidao, sera considerada apenas a que tiver
sido emitida no maximo até 30 (trinta) dias antes da data de inicio da disputa.
9.6.5.1. Se 0 licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome da matriz,
se for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;
9.6.5.2. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que nao o participante desta
licitaoao, execute o futuro contrato, devera apresentar toda documentaeao de ambos os
estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVACOES - DA PARTICIIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais
(MED;
9.6.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complernentar n° 123/06, as MEI, ME e EPP,
deverfio apresentar toda a documentaoao exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma
resnieao com relaeao a regularidade fiscal e trabalhistaz
a) Havendo alguma restrieao com relaoao a regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado as
MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a sua regularizaoao, prorrogavel por igual
periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1°, art. 43,
do mesmo dispositivo na Lei Complementar n°. 123/’2006, cujo termo inicial correspondera ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularizaeao da
documentaeao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissao de eventuais certidoes
negativas ou positivas com efeito de certidao negativa.
b) A nao regularizacao da documentaeao no prazo previsto acima implieara na decadéncia do
direito a contrataoao, sem prejuizo das sanooes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo
facultado a Administraeao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaeao,
para contrataeao, ou revogar a licitaeao.

10. D0 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitagao do Pregoeiro no sistema eletronioo e devera:
10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicaeao do banco, numero da conta e agéncia do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
10.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em consideragao no
decorrer da execuoao do contrato e aplicaoao de eventual saneao a Contratada, se for o caso.
10.2.1 Todas as especificaeoes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedéncia, vinculam a Contratada.
10.3. Os preeos deverao ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalec
primeiros; no c€§o de divergência ente os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes ultimos.
10.4. A oferta deverá ser fimre e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamenlo a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descriçâo do objeto, o valor e os documentos
complementares estarâo disponíveis na interne! após a homologação.

11. DOS RECURSOS
1 1 .1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regtilanzaçáo fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de 30 (tinta minutos), paÍa que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) preúende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema
1 1 .2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivaçâ: da intenção de recorrer, pam decidir se admite ou não o recurso,
firndamentadamente.
I1.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas âpenas verificará as
condições de admissibilidade do reçurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
1 I .2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente íerá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, Íicando os demais licitantes, desde logo,
intimados par4 querendo, apresentaÍem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
ouhos três dias, que começarão a contaÍ do témrino do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista ixrediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tiio somente os aros insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no enderego
constante neste Edital.

r1.5. DA FORMALTZAÇÃO DO RECIIRSO ADMIMSTRATTyO:
11.5.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petiçâo confeccionada em miáquina
datilogúfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes
requisitos:
a) O endereçamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Crateús - Ce;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, proflssão,
domicílio, número do documento de identificagão, devidamente datada, assinada denffo do
prazo editalício;
c) O fato" o fi:adamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados; - il.

d) O pedido, com suÍrs especificaçõer. F-
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10.3.1. Ocorrendo divergéncia entre os pregos unitarios e o preco global, prevalecera‘ {II J
primeiros; no caso de divergéncia entre os valores numéricos e os valores expresses por
extenso, prevalecerao estes ultimos.
10.4. A oferta devera ser frme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preeo ou de qualquer outra condicao que induza 0 julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificacao.
10.5. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nao sendo considerada
aquela que nao corresponda as especificacoes ali contidas ou que estabeleca vinculo a proposta
de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descricao do objeto, o valor e os documentos
complementares estarao disponiveis na internet, apés a homologacao.

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado 0 vencedor e decorrida a fase de regularizaeao fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera concedido o
prazo de 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante manifesto a intencao de recorrer, de
forma rnotivada, isto é, indicando contra qual (is) decisao (fies) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo proprio do sistema.
1 1 .2. Havendo quem se manifesto, cabera ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existénoia
de motivacao da intencao de recorrer, para decidir se admite ou nao 0 recurso,
fimdamentadamente.
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro nao adentrara no mérito recursal, mas apenas verificara as
condicfies de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestacao motivada do licitante quanto a intencao de recorrer importara a
decadéncia desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido 0 recurso, o recorrente tera, a partir de entao, o prazo de trés dias
para apresentar as razoes, pelo sistema eletronico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletronico, em
outros trés dias, que comeearao a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessados, no endereco
constante neste Edital.

11.5. DA FORMALIZACAO DO RECURSO ADMINISTRATIVO:
11.5.1. Somente serao aceitas as objecoes mediante peticao confeccionada em maquina
datilografica ou impressora eletronica, em tinta nao lavavel, que preencham os seguintes
requisitos:
a) O enderecamento 0 Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Crateus — Ce;
b) A identificacao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatérios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissao,
dornicilio, numero do documento cle identificacao, devidamente datada, assinada dentro do
prazo editalicio;
c) O fato, 0 fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificacoes.
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11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão coúecidos.
11.7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de
Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, naprópria sessão, propondo
competente a homologação do procedimento licitatório.
11.8. Na hipótese de interposiçâo de recurso, o Pregoeiro quando martiver sua decisão,
encaminhará os autos devidamente firndamentado à autoridade compotente. (AÍ. 13, IV do
Decreto Federal n'. fi.02412A19).
1 i.9. O recruso contra decisâo do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu aÇolhimenlo resultará
na invalidagão apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
1 I . 10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente intelpostos e, constatada
a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
1 I .1 1 . O acesso à fase de manifestação da intençâo de recurso será assegurado aos licitantes.
11.12. Não sení conçedido pra,zo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Não serâ.o admitidos recursos apresentados fora do praz-o legú elou subscritos por
representalte não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
Licitante.
1 1 . 14. A decisão em grau de recurso será definitiva" e dela dar-se-á coúecimento as licitantes,
no endereço eletrônico :l/munici .tce ov.brlli s/ - Portal de Licitações dos
Municípios do Estado do Cearâ bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo
próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando
informado pelo recorrente na pega recursal.

12. DAREABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12,1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública"
situação em que serão repetidos os alos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante
declarado yencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar aregulanzaçàa fiscal e habalhista nos termos do art.43, §1" da LC n'123/2A06.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser çonvocados para acompanhar a sessão

reaberNa"

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema elehônico ('chaÍ'), e-mail, or:, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento liçitatório.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase reçursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento ticitatório. 
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11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos nao serao conhecidos. Y ’
11.7. A falta de interposicao de recurso importara a decadencia do direito de recur 5* F-;l
Pregoeiro adjudicara o objeto do certame ao vencedor, na propria sessao, propondo a autorida
competente a hornologacao do procedimento licitatorio.
11.8. Na hipotese de interposicao de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisao,
encaminhara os autos devidamente fundamentado a autoridade competente. (Art. 13, IV do
Decreto Federal n°. 10.024/2019).
11.9. O recurso contra decisao do Pregoeiro tera efeito suspensivo e o seu acolhimento resultara
na invalidacao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada
a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse publico, adjudicara 0
objeto do certame a licitante vencedora e homologara o procedimento licitatorio.
11.11. 0 acesso a fase de manifestacao da intencao de recurso sera assegurado aos licitantes.
11.12. Nao sera concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou
quando nao justificada a intencao de interpor 0 recurso pelo proponente.
11.13. Os memoriais deverao estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Nao serao admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante nao habilitado legalmente ou nao identificado no processo para responder pela
Licitantc.
11.14. A decisao em grau de recurso sera definitiva, e dela dar-se-a conhecimento as licitantes,
no endereco eletronico http://municipios/we.ce.gov.br/licitacoes/ ~ Portal de Licitacoes dos
Municipios do Estado do Ceara, bem como no flanelografo do rnunicipio, e ainda no campo
proprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereeo de e-mail, quando
informado pelo recorrente na peca recursal.

12. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA
12.1. A sessao publica podera ser reaberta:
12.1.1. Nas hipoteses de provimento de recurso que leve a anulacao de atos anteriores a
realizacao da sessao pfiblica precedente ou em que seja anulada a propria sessao publica,
situacao em que serao repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitacao do preco melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou nao
comprovar a regularizacao fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §l° da LC n° 123/2006.
Nessas hipoteses, serao adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa dc lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sessaio
reaberta.
12.2.1. A convocacao so dara por meio do sistema eletronico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
simile, de acordo com a fase do procedimento licitatorio.

13. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO
13.1. O objeto da licitacao sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso nao haja interposicao de recurso, ou pela autoridade competente, apos a regular
decisao dos recursos apresentados.
13.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologara o procedimento licitatorio. (£L_
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14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUMLENTE
14.1 . Após a homologação da licitação, em sendo reaTizaÁa a contratação, será firmado T
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (dias) dias úteis, contados a paÍir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento eqúvalente, conforme o
caso §ota de Empeúo/Carta Contato/Autorizaçáo), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sangões previstas neste Edital.
14.2.1. Alternaüvamente à convocagâo para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicataria, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimenlo.
14,2.2. A prazo previsto no subitem anterior poderá ser pronogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
14.3. O Aceite da Nota de Empeúo ou do instumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993;
I4.3,2, a contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no edital e seus anexos;
14.4, acortuatadarecoúece que as hipóteses de rescisâo são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n" 8.666/93 e recoúece os direitos da Administraçâo preüstos nos artigos 79 e 80 da
mesmaLei.
14.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados a partir da data da
aasinatura do termo contratual.
14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante duraate a vigência do contrato
ou da ata de registro de preços.
14.7. Na hipótese de o vencedor da licitaçâo nâo comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ov a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis
a esse licitante, poderá convocar outro licitanteo respeitada a ordem de classificação, para, após
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o confiato ou a ata de registro de preços.

1.5. DO REAJUSTAMENTO EM SENTII}O GERAL
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

16. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DAX'I§CALÍZAçLO
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização esttÍo previstos no
Termo de Referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
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14.1. Apos a homologacao da licitacao, em sendo realizada a contratacao, sera firmado Te ' *
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
14.2. O adjudicatario tera 0 prazo de 05 (dias) dias Liteis, contados a partir da data de sua
convocacao, para assinar 0 Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizacao), sob pena de decair do direito a
contratacao, sem prejuizo das sancoes previstas neste Edital.
14.2.1. Altemativamente a convocacao para comparecer perante o orgao ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administracao podera
encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicataria, mediante correspondéncia postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletronico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por
solicitacao justificada do adjudicatario e aceita pela Administracao.
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa
adjudicada, irnplica no reconhecimento de que:
14.3.1. referida Nota esta substituindo 0 contrato, aplicando-se a relacao de negocios ali
estabelecida as disposicoes da Lei n° 8.666, de 1993;
14.3.2. a contratada se vincula a sua proposta e as previsoes contidas no edital e seus anexos,
14.4. a contratada reconhece que as hipoteses de rescisao sao aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administracao previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.
14.5. O prazo de vigéncia da contrataoao sera de 12 (doze) meses contados a partir da data da
aasinatura do termo contratual.
14.6. Na assinatura do contrato, sera exigida a comprovaoao das condicoes de habilitacao
consignadas no edital, que deverao ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato
ou da ata de registro de precos.
14.7. Na hipotese de o vencedor da licitacao I150 comprovar as condicoes de habilitacao
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de precos, a
Adniinistracao, sem prejuizo da aplicacao das sancoes das demais cominacoes legais cabiveis
a esse licitante, podera convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificacao, para, apos
a comprovacao dos requisitos para habilitacao, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociacao, assinar o contrato ou a ata de registro de precos.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual sao as
estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a este Edital.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACAO
16.1. Os critérios de recebimento e aceitacao do objeto e de fiscalizacao estao previstos no
Termo de Referéncia.

1'7. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigaeoes da Contratante e da Contratada sao as estabelecidas no Termo de
Referéncia.
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18. DO PAGAMENTO
1 8. 1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a e
Editâl.

19. DAS SANÇÕE§ ADMTMSTRATTVAS.
19.1. O ücitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não manúver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de ücitar e contataÍ com a Administração, pelo prazo de aÍé 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punigâo ou até que seja promoüda a reúiütação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejúzo das multas previstas no
edital e no termo de contrato e das demais cominaçôes legais.
19.2. A Contratada ficaná, aindq sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, eno de execuçâo, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçôes prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art.87,daLei n.'8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outas ocorrências que possam acarretar harstomos ao desenvolvimento das obrigações da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderâo ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instuções fornecidas pela Conhatante);
a) de lo/o (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso da execução dos
serviços do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l}Yo do mesmo valor;
b) de2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusq caso a coÍreção não se efetivar nos 5
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicaçâo formal da rejeição;
III - suspensâl temporária de participação em licitaç5s e im.pedimento de contratar com o
Município de Crateus prazo náo superior a 2 (dois) anos;
fV - Declaragão de inidoneidade para licitar ou contraÍar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a aúoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no inciso anterior.
19.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis paÍa as sançôes previstas nos incisos I, II e
III do item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso fV do mesmo
item. A
19.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cincõ-
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamenlo a que a Contratada Íizer jus. Em
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1‘my18. DO PAGAMENTO
18.1. As regras acerca do pagamento sao as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a es '* '
Edital.

19. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS.
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execugao do certame, nao mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execuoao do Contrato, coznportar~se de modo inidoneo, fizer declaraeao
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 0 direito prévio da citacao e da ampla defesa, ficara
impedido de licitar e contratar com a Administracao, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao
perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no
edital e no termo de contrato e das demais cominacoes legais.
19.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucao total
ou parcial do contrato, erro de execucao, execucao irnperfeita, mora de execucao,
inadirnpleinento contratual ou nao veracidade das informacoes prestadas, garantida a prévia
defesa:
1- Adverténcia, sancao de que trata 0 inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaooes e responsabilidades assumidas na licitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigacoes da
Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais grave.
I1 - Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal — DAM, a ser
preenchido de acordo com instrucoes fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso da execucao dos
servicos do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracao a qualquer
clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidéncia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir
qualquer servico rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nae se efetivar nos 5
(cinco) dias que se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicao;
I11 — suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com 0
Municipio de Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos;
IV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Publica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punieao on até que seja promovida a
reabilitagao perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a
Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido 0 prazo da sanoao aplicada com
base no inciso anterior.
19.3. No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditério e a ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias uteis para as sanefies previstas nos incisos I, II e
III do item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo
item. \I1\
19.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se o valor da multa nao for pago, ou
depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
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caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co
administrativaments ou inscrito como DívidaAtivado Município e cobrado mediante processo
de execução fiscal, com os encÍrgos correspondentes.
19.5. As sançôes previstas nos incisos III e IV do item 19.2 suprq poderão ser aplicadas às
empresas que, em razâo do contrato objeto desta licitaçâo:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em
virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimenüo de quaisquer tributos.
19.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
19.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notiÍicação que lhe será encamiúad4 estará sujeita
à multa de 5% (cinco por cenlo) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descrunprimento total da obrigação assumida.
19.8. As sanções previstas no item 19.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, vsnham a ser convocadas paÍa celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
som este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE E§CLARECIMENTO
20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da daüa designada para a abertura da sessão públicq qualquer
pessoa poderá impt gnar este Edital.
20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica na plataforma BLL ou pelo e-
mail da comissão de licitação pmclicit@gmail.com.
203. Caberâ o Pregoeiro, deçidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados
da data de recebimenÍo da impugnação.
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para arealiza*ãa do certame.
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abfiura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recsbimento do pedido, e poderá reqúsitar subsídios formais aos
responsáveis pela elabora$o do edital e dos anexos.
20.7. As impugnações e pedidos de esclmecimentos não suspendem os prazos previstos no
certaÍne.
24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administraçâo.

2I.DASUBCONTRATAÇÃO úr
21.1. Não será admitida a subcontratação para o objeto a ser contrata.do. A-
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caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, 0 valor devido seraco
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
de execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
19.5. As sancdes previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que, em razao do contrato objeto desta licitaeaoz
I — Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
H ~ Deinonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Publica, em
virtude de atos ilicitos praticados;
Ill ~ sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
19.6. As sancoes previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inoiso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias dteis.
19.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firrnar o Contrato dentro
do prazo de 5 (cinco) dias uteis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada, estara sujeita
a multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades
cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigacao assumida.
19.8. As sancoes previstas no item 19.2 supra nao se aplicam as demais licitantes que, apesar
de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem 0 Tenno de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA IMPUGNACAO A0 EDITAL E D0 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1 Até 03 (trés) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessao publica, qualquer
pessoa podera impugnar este Edital.
20.2 A impugnacao podera ser realizada por forma eletrdnica na plataforma BLL ou pelo e-
mail da comissao de licitacao pmc1icit@gmai1.com.
20.3. Cabera o Pregoeiro, decidir sobre a impugnacao no prazo de até dois dias 1'1teis contados
da data de recebimento da impugnacao.
20.4. ACOl.l‘liClEt a impugnacao, sera definida e publicada nova data para a realizacao do certame.
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverao ser enviados
o Pregoeiro, ate 03 (tres) dias uteis anteriores a data designada para abertura da sessao publica,
exclusivarnente por meio eletronico via internet, no endereco indicado no Edital.
20.6. O Pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias uteis,
contado da data de recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos
responsaveis pela elaboraoao do edital e dos anexos.
20.7. As impugnacoes e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no
certame.
20.7.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnacao é medida excepcional e devera ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitacao.
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serao divulgadas pelo sistema e vincularao
os participantes e a administracao.

21. DA SUBCONTRATACAO 1 \
21.1. Nao sera admitida a subcontratacao para o objeto a ser contratado. i7\



PREFLIIU[Â OT

ffiffiewffiwffiW Fa:ando Salg Por Yoçâ

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
22.1. Da sessão púbüca do Pregão diwlgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
22.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que lmpeça a
realrzação do ceÍame na data marcada, a sessão seú automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contriírio, pelo Pregoeiro.
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aüso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasflia- DF.
22.4. No julgamento das propostas e da habilitaçâo, o Pregoeiro poderá sarar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho firndamentado, regishado ern ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
efiúcia para fins de húilitaçâo e classificação.
225. A homologação do resultado desta licitação não implicara direito à contratação.
22.6. As norm€Is disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administraçãó, o
princípio da isonomi4 a finalidade e a seguaÍrça da contratação.
22.7. Os licitantes assurem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não seú, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.
22.8' Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
22.9, O desatendimento de exigências fomrais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que sejapossível o aproveitamento do ato, observados õs princípios da isonomia
e do interesse público.
22.lA.Bm caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.L1. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos
dias úteis, mesmo endereço e perÍodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão
com vista franqueada aos interessados.

CRATE S - CE, 7 de janeiro de2022.
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22. DAS DISPOSICOES GERAIS » ‘
.1122.1. Da sessao publica do Pregao divulgar-se-a Ata no sistema eletronico. , p

22.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a
realizacao do certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para 0
primeiro dia util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que nao
haja comuriicacao em contrario, pelo Pregoeiro.
22.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao publica obseivarao
o horario de Brasilia - DF.
22.4. No julgamento das propostas e da habilitaoao, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas
que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo~lhes validade e
efieacia para fins de habilitacao e classificaeao.
22.5. A homologacao do resultado desta licitacao nao implicara direito a contratacao.
22.6. As normas disciplinadoras da licitacao serao sempre interpretadas em favor da ampliacao
da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam 0 interesse da Administracao, o
principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contrataoao.
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparacao e apresentaoao de suas propostas e
a Administracao nao sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente
da conducao ou do resultado do processo licitatorio.
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-2'1 o dia do
inicio e incluir-se-a o do vencimento. so se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administracao.
22.9. O desatendimento de exigéncias formais nao essenciais nao importara o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia
e do interesse publico.
22.10. Em caso de divergéncia entre disposiedes deste Edital e de seus anexos ou demais peoas
que cornpoem o processo, prevalecera as deste Edital.
22.11. O Edital esta disponibilizado, na integra, no endereco eletronico www.b1l.org.br, nos
dias uteis, mesmo endereco e periodo no qual os autos do processo administrativo permanecerao
com vista franqueada aos interessados.

CRATE ' s ~ CE, 7 de janeiro de 2022.
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